
  

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

  

PORTARIA ANCINE N.º 224-E, DE 29 DE ABRIL DE 2020

  
Torna pública a atualização do Plano de
Integridade da Agência Nacional do Cinema
- ANCINE.

O DIRETOR - PRESIDENTE SUBSTITUTO DA AGÊNCIA NACIONAL DO
CINEMA - ANCINE , no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo inciso IV do art. 13 do Anexo I
ao Decreto n.º 8.283, de 3 de julho de 2014, e pelo inciso III do art. 17 do Regimento Interno da ANCINE,

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n.º 01416.006178/2018-82,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Tornar pública a atualização do Plano de Integridade da ANCINE, válido até 30 de

junho de 2021, conforme proposta apresentada pela unidade de gestão e aprovada na Reunião de Diretoria
Colegiada n.° 748, de 29 de abril de 2020, por meio da Deliberação de Diretoria Colegiada n.º 309-E, de
2020.

Parágrafo único: Até 31 de dezembro de 2020, a Secretaria Executiva, enquanto unidade
gestora da integridade, deverá apresentar à Diretoria Colegiada relatório detalhado das ações propostas e dos
resultados obtidos. 

Art. 2º Disponibilizar o Plano de Integridade da ANCINE para consulta dos interessados no
endereço eletrônico: www.ancine.gov.br.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

ALEX BRAGA
Diretor-Presidente Substituto

 

Documento assinado eletronicamente por Alex Braga Muniz, Diretor(a) -
Presidente, Substituto(a), em 30/04/2020, às 15:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 11 da RDC/ANCINE nº 66 de 1º de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ancine.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o
código verificador 1638258 e o código CRC 1460A032.

 

Referência: Processo nº 01416.006178/2018-82 SEI nº 1638258
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